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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. SANDRA RODRIGUES CAMPOS, Promotora de
Justiça de Cachoeirinha, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 2º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância,
no período de 01/12/2023 a 20/12/2023, em razão das férias do Dr.
Edeilson Lins de Sousa Júnior.

II -  Designar a Promotora de Justiça supramencionada para o exercício
simultâneo nos cargos de Promotor de Justiça de Riacho das Almas e
de 7º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, com atuação em
conjunto ou separadamente, excetuada a atuação nos feitos do Núcleo
de Acordo de Não Persecução Penal (ANPP), no período de 11/12/2023
a 30/12/2023, em razão das férias do Dr.  Luiz Gustavo Simões Valença
de Melo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 3.319/2023
Recife, 20 de novembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso das suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de dezembro, encaminhada pela Coordenação da 12ª
Circunscrição Ministerial de Vitória de Santo Antão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 3.057/2023, de 26/10/2023,
publicada no DOE do dia 27/10/2023, conforme

PORTARIA PGJ Nº 3.570/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

anexo desta Portaria;

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Dr. VINÍCIUS SILVA DE ARAÚJO, 1º Promotor de Justiça
de Serra Talhada, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 071ª Zona Eleitoral da Comarca de
Serra Talhada, no período de 11/11/2023 a 30/11/2023, em razão das
férias do Dr. Vandeci Sousa Leite

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 11/11/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de dezembro de 2023.

Marcos Antônio Matos de Carvalho
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA PGJ Nº 3.571/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
conferidas pelo art. 40, § 1º, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94,
com suas as alterações posteriores,

CONSIDERANDO que restaram verificados os requisitos de idoneidade
moral, disciplina, dedicação ao trabalho, equilíbrio e eficiência no
desempenho das funções previstos no art. 39 da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual;

CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral do Ministério Público
encaminhou ao Conselho Superior relatório circunstanciado sobre a
atuação pessoal e funcional do Promotor de Justiça em estágio
probatório, concluindo, fundamentadamente pela confirmação do
mesmo na carreira ministerial;

PORTARIA PGJ Nº 3.572/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO a unânime homologação do referido relatório de
vitaliciamento pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, em
sua 21ª Sessão Ordinária, realizada no dia 06/12/2023, ratificando a
proposta de confirmação na carreira, conforme comunicado nos termos
do processo SEI n.º 19.20.0303.0030693/2023-98;

RESOLVE:

DECLARAR confirmada na carreira a Promotora de Justiça RENATA
SANTANA PÊGO.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
conferidas pelo art. 40, § 1º, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94,
com suas as alterações posteriores,

CONSIDERANDO que restaram verificados os requisitos de idoneidade
moral, disciplina, dedicação ao trabalho, equilíbrio e eficiência no
desempenho das funções previstos no art. 39 da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual;

CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral do Ministério Público
encaminhou ao Conselho Superior relatório circunstanciado sobre a
atuação pessoal e funcional do Promotor de Justiça em estágio
probatório, concluindo, fundamentadamente pela confirmação do
mesmo na carreira ministerial;

CONSIDERANDO a unânime homologação do referido relatório de
vitaliciamento pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, em
sua 21ª Sessão Ordinária, realizada no dia 06/12/2023, ratificando a
proposta de confirmação na carreira, conforme comunicado nos termos
do processo SEI n.º 19.20.0303.0030693/2023-98;

RESOLVE:

DECLARAR confirmada na carreira a Promotora de Justiça DALIANA
MONIQUE SOUZA VIANA.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.573/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
conferidas pelo art. 40, § 1º, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94,
com suas as alterações posteriores,

CONSIDERANDO que restaram verificados os requisitos de idoneidade
moral, disciplina, dedicação ao trabalho, equilíbrio e eficiência no
desempenho das funções previstos no art. 39 da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual;

CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral do Ministério Público
encaminhou ao Conselho Superior relatório circunstanciado sobre a
atuação pessoal e funcional do Promotor de Justiça em estágio
probatório, concluindo, fundamentadamente pela confirmação do
mesmo na carreira ministerial;

CONSIDERANDO a unânime homologação do referido relatório de
vitaliciamento pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, em
sua 21ª Sessão Ordinária, realizada no dia 06/12/2023, ratificando a
proposta de confirmação na carreira, conforme comunicado nos termos
do processo SEI n.º 19.20.0303.0030693/2023-98;

PORTARIA PGJ Nº 3.574/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

RESOLVE:

DECLARAR confirmado na carreira o Promotor de Justiça VINÍCIUS
HENRIQUE CAMPOS DA COSTA.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos deliberados no processo SEI n.º
19.20.0239.0030798/2023-66;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE,
nos termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019,
com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. FABIANO MORAIS DE HOLANDA BELTRÃO, 8º
Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, para atuar no
processo NPU n.º 0012679-47.2022.8.17.2480, em trâmite na Vara do
Júri da Comarca de Caruaru, em conjunto com o Dr. Vinícius Costa e
Silva, perante o cargo de 5º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, a
partir da publicação da presente Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.575/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Sede das Promotorias de Justiça de Olinda;

C O N S I D E R A N D O  o  d e l i b e r a d o  n o  p r o c e s s o  S E I  n . º
1 9 . 2 0 . 0 6 3 9 . 0 0 3 0 1 3 3 / 2 0 2 3 - 9 0 ;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ n.º 001/2018;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a Dra. MARIA CÉLIA MEIRELES DA FÔNSECA, 7ª
Promotora de Justiça de Defesa Cidadania do Cabo de Olinda, de 2ª
Entrância, para o exercício da função de Coordenadora Administrativa
da Sede das Promotorias de Justiça de Olinda, no período de
11/12/2023 a 21/12/2023, em razão das férias e da Dra. Cristiane
Wiliene Mendes Correia.

II – Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício de função de
coordenação, prevista no inciso VI do artigo 61 da Lei Orgânica do
Ministério Público de Pernambuco.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 11/12/2023.

PORTARIA PGJ Nº 3.576/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Promotoria de Justiça
de Igarassu;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. JOSÉ DA COSTA SOARES, 1º Promotor de Justiça
de Igarassu, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo nos cargos de
2º Promotor de Justiça de Igarassu e 3º Promotor de Justiça de
Igarassu, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023, em razão das férias
da Dra. Mariana Lamenha Gomes de Barros.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/12/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.577/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de compensação
de plantão n.º 464954/2023;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
10ª Circunscrição Ministerial nos termos do Ofício n.º 25/2023;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. HELMER RODRIGUES ALVES, Promotor de Justiça
de Macaparana, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo
de Promotor de Justiça de Vicência, de 1ª Entrância, no período de
11/12/2023 a 22/12/2023, em razão das férias e da compensação de
plantão da Dra. Crisley Patrick Tostes.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 11/12/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.578/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos deliberados no processo SEI n.º
19.20.0591.0030266/2023-32;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE,
nos termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019,
com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. VINICIUS SILVA DE ARAÚJO, 1º Promotor de Justiça de
Serra Talhada, para atuar na sessão plenária do Júri de Serra Talhada
pautada para o dia 13/12/2023, nos autos do processo NPU n.º 525-
63.2021.8.17.1370, perante o cargo de 3º Promotor de Justiça de Serra
Talhada.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.579/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, c/c art. 11-A da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada por meio do processo
SEI nº  19.20.0239.0030808/2023-87;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Designar a Dra. SOPHIA WOLFOVITCH SPINOLA, 2ª Promotora de
Justiça de Belo Jardim, de 2ª Entrância, para o exercício da função de
Coordenadora do  Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça de Defesa do Direito Humano à Educação (CAO Educação), no
período de 02/01/2024 a 31/01/2024, em razão das férias da Dra.
Isabela Rodrigues Bandeira Carneiro Leão, sem prejuízo das suas
demais atribuições.

II – Atribuir-lhe, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024, o pagamento
da indenização pelo exercício da função de coordenação, prevista no
art. 61, inc. VI, da Lei Complementar Estadual n.º 012/94.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.580/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94,

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição

PORTARIA PGJ Nº 3.581/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. FERNANDO PORTELA RODRIGUES, 11º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 4º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
02/01/2024 a 31/01/2024, em razão das férias do Dr. Valdecy Vieira da
Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o relevante interesse
público;

RESOLVE:

Designar a Dra. ANA CLÉZIA FERREIRA NUNES, 17ª Promotora de
Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 15º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
02/01/2024 a 21/01/2024, em razão das férias do Dr. André Múcio
Rabelo de Vasconcelos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.582/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, “f”, da Lei Complementar nº 12/94,
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ANA CLÁUDIA DE MOURA WALMSLEY, 1ª Promotora
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 57º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no
período de 02/01/2024 a 21/01/2024, em razão das férias do Dr. André
Silvani da Silva Carneiro.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.583/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o relevante interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. GUILHERME VIEIRA CASTRO, 32º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, em exercício, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 31º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no
período de 02/01/2024 a 21/01/2024, em razão das férias da Dra.
Delane Barros de Arruda Mendonça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.584/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação Administrativa da
Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. FERNANDO CAVALCANTI MATTOS, 7º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 49º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
02/01/2024 a 11/01/2024, em razão das férias da Dra. Eliane Gaia
Alencar.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.585/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, “f”, da Lei Complementar nº 12/94,
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 3.586/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Designar a Dra. DALVA CABRAL DE OLIVEIRA NETA, 50ª Promotora
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 16º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no
período de 02/01/2024 a 21/01/2024, em razão das férias do Dr.
Fernando Della Latta Camargo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar a Dra. IRENE CARDOSO SOUSA, 48ª Promotora de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça Especializado do Torcedor da Capital, no
período de 02/01/2024 a 21/01/2024, em razão das férias do Dr. José
Bispo de Melo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.587/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, “f”, da Lei Complementar nº 12/94,
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ÂNGELA MÁRCIA FREITAS DA CRUZ, 55ª Promotora
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 62º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no
período de 02/01/2024 a 31/01/2024, em razão das férias do Dr. Marcelo
Greenhalgh de Cerqueira Lima e Moraes Penalva Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.588/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94,

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela

PORTARIA PGJ Nº 3.589/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

Coordenação Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. HUMBERTO DA SILVA GRAÇA, 24º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 43º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
02/01/2024 a 21/01/2024, em razão das férias do Dr. Muni Azevedo
Catão.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, “f”, da Lei Complementar nº 12/94,
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. RINALDO JORGE DA SILVA, 21º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, em exercício, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 20º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no
período de 12/01/2024 a 31/01/2024, em razão das férias da Dra. Maria
Helena de Oliveira e Luna.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.590/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela 1ª Coordenação
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Dr. LÚCIO LUIZ DE ALMEIDA NETO, 2º Promotor de Justiça
de Ouricuri, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Ipubi, de 1ª Entrância, no período de 02/01/2024
a 21/01/2024, em razão das férias do Dr. Guilherme Goulart Soares.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.591/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela 1ª Coordenação
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Dr. JAIRO JOSÉ DE ALENCAR SANTOS, 2º Promotor de
Justiça de Salgueiro, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Trindade, de 1ª Entrância, no período
de 02/01/2024 a 21/01/2024, em razão das férias do Dr. Guilherme
Goulart Soares.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.592/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela 1ª Coordenação
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, da Instrução Normativa PGJ nº
02/2022, em razão da ausência da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Dr. MANOEL DIAS DA PURIFICAÇÃO NETO, 1º Promotor
de Justiça de Ouricuri, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo nos
feitos da Vara Criminal de Ouricuri, no período de 02/01/2024 a
09/01/2024, em razão das férias do Dr. Vinícius Henrique Campos da
Costa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.593/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela 1ª Coordenação
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
02/2022, em razão da ausência  da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE em
relação à designação da Dra. Adna Leonor Deo Vasconcelos;

PORTARIA PGJ Nº 3.594/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar os(as) Membros(as) ADNA LEONOR DEO VASCONCELOS,
1ª Promotora de Justiça de Salgueiro, em exercício, de 2ª Entrância e
OTÁVIO MACHADO DE ALENCAR, Promotor de Justiça de Bodocó, de
1ª Entrância, para o exercício simultâneo nos feitos da Vara Criminal de
Ouricuri, em conjunto ou separadamente, no período de 10/01/2024 a
21/01/2024, em razão das férias do Dr. Vinícius Henrique Campos da
Costa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 1ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Dr. BRUNO PEREIRA BENTO DE LIMA, 1º Promotor de
Justiça Criminal de Petrolina, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Verdejante, de 1ª
Entrância, no período de 02/01/2024 a 11/01/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.595/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 1ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar a Dra. CLARISSA DANTAS BASTOS, Promotora de Justiça de
Afrânio, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Verdejante, de 1ª Entrância, no período de
12/01/2024 a 31/01/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.596/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos constantes do processo SEI nº
19.20.1060.0029932/2022-78;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inciso I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019,
com as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar os(as) Membros(as) CARLA VERÔNICA PEREIRA
FERNANDES e DANIEL CEZAR DE LIMA VIEIRA, integrantes do
GACE Prevenção e Controle Externo da Intervenção Policial, para
atuarem no Inquérito Policial n.º 03022.0191.00028/2022-1.3 (NPU
0000470-91.2022.8.17.2950), bem como nos procedimentos correlatos,
em trâmite na Delegacia de Polícia de Carnaubeira da Penha, em
conjunto ou separadamente com o Promotor Natural, a partir da
publicação da presente Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.597/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos deliberados no processo SEI nº
19.20.1060.0013190/2023-89;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inciso I, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar os(as) Membros(as) CARLA VERÔNICA PEREIRA
FERNANDES e DANIEL CEZAR DE LIMA VIEIRA, integrantes do
GACE Prevenção e Controle Externo da Intervenção Policial, para
atuarem no Inquérito Policial nº 09908.9042.00077/2020-1.1, que tramita
na 8ª Delegacia de Polícia de Homicídios – Itamaracá, bem como
procedimentos correlatos, em conjunto ou separadamente com o
Promotor Natural, a partir da publicação da presente Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.598/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, parágrafo único, da

PORTARIA PGJ Nº 3.599/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

Instrução Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a designação da Promotora de Justiça abaixo
indicada para atuar em exercício simultâneo no cargo de Promotor de
Justiça de Betânia, por meio da Portaria PGJ nº 3.539/2023;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar a Dra. JUANA VIANA OURIQUES DE OLIVEIRA, 4ª
Promotora de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, para oficiar
perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 108ª Zona Eleitoral
da Comarca de Betânia, no período de 11/12/2023 a 20/12/2023, em
razão das férias do Dr. Carlos Eduardo Vergetti Vidal.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 11/12/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar a Dra. RAÍSSA DE OLIVEIRA SANTOS LIMA, 2ª Promotora
de Justiça de Betânia, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 068ª Zona Eleitoral da Comarca de
São José do Egito, no período de 11/12/2023 a 22/12/2023, em razão
das férias do Dr. Aurinilton Leão Carlos Sobrinho.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 11/11/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.600/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

COLÉGIO DE PROCURADORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EXTRATO DA ATA DA 4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLÉGIO
DE  PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
REALIZADA NO DIA 09 DE OUTUBRO DE 2023

Consubstanciada em ata eletrônica, gravada em áudio (Formato MP3).
Ao nono dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, por
volta das quatorze horas, reuniu-se o COLÉGIO DE PROCURADORES
DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, presencialmente no Salão dos Órgãos Superiores,
localizado na Rua do Imperador D. Pedro II, 511,  térreo, nesta cidade, e
p o r   v i d e o c o n f e r ê n c i a ,  t r a n s m i t i d a  n o  s í t i o
https://www.youtube.com/channel/UC464Hy9Q9YByF3NvNKmcq3Q,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Doutor MARCOS
ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Procurador-Geral de Justiça, que
cumprimentou a

ATA Nº 4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA - CPJ
Recife, 11 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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todos e solicitou a Secretária que desse prosseguimento com a
verificação da constituição do quórum regimental. Presentes os(as)
Doutores(as): ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA, AGUINALDO
FENELON DE BARROS, ANA MARIA DO AMARAL MARINHO,
ANDREA FERNANDES NUNES PADILHA, ANDREA KARLA
MARANHÃO CONDE FREIRE, ÁUREA ROSANE VIEIRA, CARLOS
ALBERTO PEREIRA VITÓRIO, CARLOS ROBERTO SANTOS,
CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA, CRISTIANE DE GUSMÃO
MEDEIROS, EDSON JOSÉ GUERRA, ELEONORA DE SOUZA LUNA,
FERNANDO BARROS DE LIMA, GERALDO DOS ANJOS NETTO DE
MENDONÇA JUNIOR, GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO
DE MELO, GILSON ROBERTO DE MELO BARBOSA, HÉLIO JOSÉ DE
CARVALHO XAVIER, IZABEL CRISTINA DE NOVAES DE SOUZA
SANTOS, JOAO ANTÔNIO DE ARAÚJO FREITAS HENRIQUES, JOSÉ
CORREIA DE ARAÚJO, JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA FILHO, LUCIANA
MARINHO MARTINS MOTA E ALBUQUERQUE, MANOEL
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NETO, MARCOS ANTÔNIO
MATOS DE CARVALHO-Presidente do CPJ, MARCO AURÉLIO
FARIAS DA SILVA, MARIA DA GLÓRIA GONCALVES SANTOS,
MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA, MARILEA DE SOUZA
CORREIA ANDRADE, NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI, NORMA
MENDONÇA GALVÃO DE CARVALHO, PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA–Corregedor-Geral, RENATO DA SILVA FILHO, RICARDO
LAPENDA FIGUEIROA, RICARDO VAN DER LINDEN DE
VASCONCELLOS COELHO, SINEIDE MARIA DE BARROS SILVA
CANUTO, VALDIR BARBOSA JÚNIOR, YÉLENA DE FÁTIMA
MONTEIRO ARAÚJO e ZULENE SANTANA DE LIMA NORBERTO.
Ausências justificadas: Adriana Gonçalves Fontes, Alda Virgínia de
Moura, Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti, Christiane Roberta Gomes
de Farias Santos, Francisco Sales de Albuquerque, José Elias Dubard
de Moura Rocha, Lais Coelho Teixeira Cavalcanti, Laise Tarcila Rosa de
Queiroz, Liliane da Fonseca Lima Rocha, Lucia de Assis, Lucila Varejão
Dias Martins, Mário Germano Palha Ramos, Sílvio José Menezes
Tavares e Ulisses de Araújo e Sá Júnior. A Secretária registrou a
presença da Presidenta da AMPPE, Dra. Deluse Florentino. Verificada a
existência de quorum regimental, o Presidente declarou aberta a sessão
e iniciou a leitura dos pontos da pauta: I. Aprovação da Ata da sessão
anterior; II. Comunicações diversas; III. Apreciação da alteração “ad
referendum” do Parágrafo Primeiro do Art. 5º da Resolução RES-CPJ nº
005/2023 que Regulamenta, no âmbito do Ministério Público do Estado
de Pernambuco, do Acordo de Não Persecução Penal de que trata o art.
28-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de
Processo Penal-CPP; IV. Processo CPJ nº 006/2023 - Proposta de
Mudança/Redistribuição das atribuições das Promotorias de Justiça de
Água Preta - Relatora: Dra Izabel Cristina de Novaes de Souza Santos.
V. Processo CPJ nº 008/2023 - Proposta de Mudança das atribuições
das Promotorias de Justiça de Serra Talhada - Relator: Dr Marco Aurélio
Farias da Silva. Passou-se aos pontos da Pauta: I. Aprovação da Ata da
sessão anterior: Colocado em apreciação o extrato da Ata da 3ª sessão
extraordinária do Colégio de Procuradores de Justiça, realizada em
07/08/23, foi aberta a discussão. Colocado em votação, foi aprovado, à
unanimidade. II. Comunicações diversas: O Corregedor desejou uma
boa sessão a todos. A Presidenta da AMPPE, Dra. Deluse Florentino,
informou que, no dia seguinte, às 17h, a Associação fará o evento
Webinar, com a Gympass, com a finalidade de tirar dúvidas com a
empresa, a qual engloba várias academias, sobre os serviços
oferecidos. III. Apreciação da alteração “ad referendum” do Parágrafo
Primeiro do Art. 5º da Resolução RES-CPJ nº 005/2023 que
Regulamenta, no âmbito do Ministério Público do Estado de
Pernambuco, do Acordo de Não Persecução Penal de que trata o art.
28-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de
Processo Penal-CPP: O Presidente informou as razões da alteração “ad
referendum”. Colocada em votação, o Colegiado, à unanimidade,
aprovou a  alteração “ad referendum” do Parágrafo Primeiro do Art. 5º
da Resolução RES-CPJ nº 005/2023. IV. Processo CPJ nº 006/2023 -
Proposta de Mudança/Redistribuição das atribuições das Promotorias de
Justiça de Água Preta - Relatora: Dra Izabel Cristina de Novaes de
Souza Santos: A Relatora apresentou o relatório e o voto pela
aprovação da proposta. Colocado em

votação, o Colegiado, por maioria, aprovou a proposta nos termos do
voto da relatora, enquanto o Dr. Fernando Barros entendia pela não
aprovação, por entender ser necessário a aprovação mediante projeto
de lei. V. Processo CPJ nº 008/2023 - Proposta de Mudança das
atribuições das Promotorias de Justiça de Serra Talhada - Relator: Dr
Marco Aurélio Farias da Silva: O Relator apresentou o relatório e o voto
pela aprovação da proposta. Colocado em votação, o Colegiado, por
maioria, aprovou a proposta nos termos do voto do relator, enquanto o
Dr. Fernando Barros entendia pela não aprovação, por discordar da
forma. Como nada mais foi dito, o Presidente declarou encerrados os
trabalhos, determinando a lavratura do presente Extrato de Ata por mim,
Guilherme Monteiro Amorim, digitada e assinada pela Secretária do
Colégio de Procuradores de Justiça, _________________ Drª. Ana
Carolina Paes de Sá Magalhães, e pelos membros do Colegiado
presentes à sessão de sua aprovação.

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.1167.0030106/2023-77,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o servidor ALMANIS GOMES DE FRANÇA, Técnico
Ministerial – Telecomunicações, matrícula nº 189.301-7, lotado na
Divisão Ministerial de Redes, para o exercício das funções de Gerente
Ministerial da Divisão de Redes, símbolo FGMP-3, pelo prazo de 50
dias, contados a partir de 11/12/2023, em virtude de licença para
acompanhar pessoa da família do titular, o servidor PEDRO HENRIQUE
GONÇALVES ARAGÃO DA CUNHA LIMA - Técnico Ministerial –
Telecomunicações, matrícula nº 187.826-3;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 11/12/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de dezembro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1418/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

PORTARIA SUBADM Nº 1419/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0239.0030148/2023-59,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a servidora BRUNA BARBOSA DE OLIVEIRA, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 189.387-4, lotada na
Coordenadoria de Gabinete do PGJ, para o exercício das funções de
Assistente Ministerial de Gabinete, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação símbolo FGMP- 4, por um período de 15 dias, contados, a
partir de 04/12/2023, tendo em vista o gozo de férias da titular
HANABEL FERREIRA NASCIMENTO, Técnico Minister ial  -
Administração, matrícula nº 1880543;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de dezembro de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0375.0029241/2023-04,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar MARIA DA SAÚDE CRUZ BARROS LIMA, Servidora
Extraquadro, matrícula nº 188.416-6, lotada na Promotoria de Justiça de
Arcoverde, para o exercício das funções de Secretária Ministerial,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-1, por um
período de 10 dias, contados a partir de 28/11/2023, tendo em vista o
gozo de férias da titular MARCELA PINA DE MELO, TÉCNICO
MINISTERIAL - ADMINISTRAÇÃO, matrícula nº 189.395-5;

PORTARIA SUBADM Nº 1420/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de dezembro de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0507.0029875/2023-15,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora BEATRIZ THOMPSON BINOTO FERREIRA,
Técnico Ministerial – Administração, matrícula nº 190.248-2, lotada na
Promotoria de Justiça de Cabo de Santo Agostinho, para o exercício das
funções de Secretário Ministerial das Promotorias de Justiça do Cabo de
Santo Agostinho, atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo
FGMP-1, por um período de 15 dias, contados a partir de 08/12/2023,
tendo em vista o gozo de férias da titular, GABRIELLA CAVALCANTI DE
LIMA SOUZA, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 189.314-
9;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de dezembro de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1421/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

PORTARIA SUBADM Nº 1422/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Considerando o teor do Processo nº 19.20.0619.0028363/2023-68,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor JOSÉ ALBERTO GUERRA DA COSTA, Técnico
Ministerial, matrícula nº 189.8566, lotado na Promotoria de Justiça
Criminal da Capital, para o exercício das funções de Secretário
Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-
1, no período de 04/12/2023 a 10/12/2023, tendo em vista o gozo de
férias da titular KAROL TAVARES PESSÔA DE MELLO CORREIA,
Técnica Ministerial, matrícula nº 1890336;

II - Designar o servidor GETULIO DE ALBUQUERQUE VIEIRA JUNIOR,
Técnico Ministerial, matrícula nº 189.393-9, lotado na Promotoria de
Justiça Criminal da Capital, para o exercício das funções de Secretário
Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-
1, no período de 11/12/2023 a 13/12/2023, tendo em vista o gozo de
férias da titular KAROL TAVARES PESSÔA DE MELLO CORREIA,
Técnica Ministerial, matrícula nº 1890336;

III - Designar o servidor ALESSANDRO BARBOSA LEAL, Técnico
Ministerial -Administração, matrícula nº 187.935-9, lotado na Promotoria
de Justiça Criminal da Capital, para o exercício das funções de
Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente gratificação
símbolo FGMP-1, no período de 14/12/2023 a 18/12/2023, tendo em
vista o gozo de férias da titular KAROL TAVARES PESSÔA DE MELLO
CORREIA, Técnica Ministerial, matrícula nº 1890336;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de dezembro de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0222.0028968/2023-67,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar PORFIRIO GOMES DA SILVA DE ALBUQUERQUE,
Servidor extraquadro, matrícula nº 190.619-4, lotado na

PORTARIA SUBADM Nº 1423/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

Assessoria Ministerial da Assistência Militar e Policial Civil, para o
exercício das funções de Gerente Ministerial de Segurança de Áreas e
Instalações, atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo
FGMP-5, por um período de 15 dias, contados a partir de 08/12/2023,
tendo em vista o gozo de do titular JONATAS MELO DE ARAUJO,
servidor extraquadro, matrícula nº 190.621-6;

Recife, 11 de dezembro de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0239.0030124/2023-28,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Alterar a PORTARIA SUBADM N.1326/2023, publicada em
17/11/2023;

II– Designar a servidora CAROLINA TEIXEIRA FILGUEIRA FORTE
DOURADO, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 188.605-3,
lotada no Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, para o exercício das
funções de Secretário Executivo Ministerial, atribuindo-lhe pagamento
da gratificação correspondente, símbolo FGMP-7, nos períodos de
20/11/2023 a 26/11/2023; 18/12/2023 a 22/12/2023 e 02/01/2024
a12/01/2024, tendo em vista o gozo de férias e por um período de 20
dias, contados a partir de 27/11/2023 tendo em vista o gozo de licença
paternidade do titular, RODRIGO DA COSTA BELTRÃO, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 188.995-8;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de Dezembro de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1424/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público em 03/02/2023,

PORTARIA SUBADM Nº 1425/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

CONSIDERANDO o disposto no art. 30, da Lei nº 12.956 de 19 de
dezembro de 2005;

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa PGJ nº 005/2016
de 19/01/2016, publicada no DOE em 20/01/2016;

CONSIDERANDO a publicação de Portaria do Exmo. Prefeito do
Município dos Palmares nº 307/2023 do dia 30 de novembro de 2023,
que colocou à disposição do Ministério Público do Estado de
Pernambuco o servidor GENIVAL FARIA PINO DA SILVA, matrícula
452-1, com ônus para o órgão de origem, a partir de 01 de dezembro de
2023 até 31 de dezembro de 2024;

CONSIDERANDO, a inda,  os  termos do Processo Sei  nº
19.20.0502.0019855/2023-97, protocolado nesta Procuradoria-Geral de
Justiça,

RESOLVE:

I - Conceder o Adicional de Exercício ao servidor público GENIVAL
FARIA PINO DA SILVA, motorista, pertencente ao quadro de pessoal da
Prefeitura dos Município dos Palmares ora à disposição desta
Procuradoria-Geral de Justiça, observando o disposto na Instrução
Normativa PGJ nº 005/2016;

II - Conceder o auxílio-refeição, observando o disposto na Instrução
Normativa PGJ nº 002/2016, art. 1º; publicada no DOE em 20/01/2016, a
partir de 06 de dezembro de 2023.

III - Lotar o servidor nas Promotorias de Justiça de Palmares;

I V - Esta portaria retroagirá ao dia 1 de dezembro de 2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de dezembro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.1784.0027933/2023-23,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor MÁRCIO ADSON DA SILVA SILVEIRA,

PORTARIA SUBADM Nº 1426/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

Analista Ministerial – Área Jurídica, matrícula nº 189.868-0, lotado na 2ª
PROMOTORIA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU, para o
exercício das funções de Secretário Ministerial, símbolo FGMP-1, por
um período de 12 dias, sendo 16 e 17/11/2023, afastamento por folgas
compensadas e de 20 a 29/11/2023 o gozo de férias do titular, CARLOS
HENRIQUE FERNANDES CABRAL, Técnico Ministerial - Administração,
matrícula nº 189.647-4;

Esta portaria retroagirá ao dia 16/11/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de Dezembro de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0263.0028769/2023-72,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora MARIA CAROLINA RODRIGUES DE SOUZA,
Técnico Ministerial – Administração, matrícula nº 188.661-4, lotada na
Corregedoria Geral do Ministério Público, para o exercício das funções
de Secretário Ministerial, símbolo FGMP-1, por um período de 10 dias,
contados a partir de 15/01/2024, tendo em vista o gozo de férias do
titular, CLÓVIS ÁTICO FERREIRA DE MELO, Técnico Ministerial -
Administração, matrícula nº 188.042-0;

Esta portaria entrará em vigor no dia 15/01/2024;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de Dezembro de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1427/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

PORTARIA SUBADM Nº 1428/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0527.0030335/2023-02,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor FERNANDO DANIEL DO REGO BARROS,
Técnico Ministerial – Administração, matrícula nº 188.992-3, lotado na
Promotoria de Justiça de Paulista, para o exercício das funções de
Secretário Ministerial das Promotorias de Justiça do Paulista, atribuindo-
lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-1, por um período de
30 dias, contados a partir de 02/01/2024, tendo em vista o gozo de férias
do titular, JOSENILDO NASCIMENTO DA SILVA, Servidor Extraquadro,
matrícula nº 188.323-2;

Esta portaria entrará em vigor no dia 02/01/2024;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de Dezembro de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.1199.0030389/2023-07,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar CRISTIANE RAGNAR DOS SANTOS MONTEIRO,
Servidora Extraquadro, matrícula nº 188.160-4, lotada na Gerência
Executiva Ministerial de Apoio Técnico, para o exercício das funções de
Gerente Executiva Ministerial de Apoio Técnico, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-5, por um período de 20
dias, sendo 10 dias a partir de

PORTARIA SUBADM Nº 1429/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

13/12/2023 e 10 dias a partir de 03/01/2024, tendo em vista o gozo de
férias da titular, RIEDJA MITTIEY DE OLIVEIRA RAMALHO, Gerente
Executiva Ministerial de Apoio Técnico, matrícula nº 189.445-5;

Esta portaria entrará em vigor a partir de 13/12/2023;.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de Dezembro de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 11ª Circunscrição com Sede em
Limoeiro;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1389/2023 de
01/12/2023 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de dezembro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº 1430/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 13ª Circunscrição

PORTARIA SUBADM Nº 1431/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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com Sede em Jaboatão dos Guararapes;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1389/2023 de
01/12/2023 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de dezembro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 5ª Circunscrição com Sede em
Garanhuns;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1389/2023 de
01/12/2023 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de dezembro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1432/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça

PORTARIA SUBADM Nº 1433/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da
Instrução Normativa PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em
23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de
24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 6ª Circunscrição com Sede em Caruaru;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1389/2023 de
01/12/2023 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Recife, 11 de dezembro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DEJUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1573
Assunto: Férias/Compensação de Plantão
Data do Despacho: 11/12/23
Interessado(a): José Raimundo Gonçalves de Carvalho
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1574
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 11/12/23
Interessado(a): Tânia Elizabete de Moura Felizardo
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1575
Assunto: Solicitação de Informações nº 031/2023
Data do Despacho: 11/12/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1576
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 11/12/23
Interessado(a): Elisa Cadore Foletto
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1577
Assunto: Resolução nº 71/2011
Data do Despacho: 11/12/23
Interessado(a): CAO Infância e Juventude
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício nº 2023.0013.002761
Data do Despacho: 06/12/23
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: Resolução CNMP nº 20/2007

DESPACHOS CG Nº 220/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
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Data do Despacho: 06/12/23
Interessado(a): Conselho Nacional do Ministério Público
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 92/2023
Data do Despacho: 07/12/23
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça de Moreno
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício Circular CNCGMPEU nº 33/2023
Data do Despacho: 07/12/23
Interessado(a): Conselho Nacional dos Corregedores-Gerais do
Ministério Público dos Estados e da União
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 93/2023
Data do Despacho: 07/12/23
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça de Moreno
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Data do Despacho: 06/12/23
Interessado(a): Romero Tadeu Borja de Melo Filho
Despacho: À Secretaria Administrativa, para providências.

                        PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                            Corregedor-Geral

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Processo SEI nº 19.20.2221.0026770/2023-37
Assunto: Notícia de Fato nº 55/2023
Data do Despacho: 29/11/23
Interessado(a):
Despacho: (...) Cumpridas as sobreditas diligências, voltem-me os autos
para manifestação. Publique-se.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.153/2022 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO Nº 093/2023

REJEIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 2021 - HPR2

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 26, da Resolução (RES)

RESOLUÇÃO Nº RESOLUÇÃO 093/2023 N. 02058.000.153/2022
Recife, 6 de dezembro de 2023

nº. 008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II,
da RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público
(CNMP) e art. 8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior
do Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO  que a 10.ª PJDC da Capital detém atribuição na
tutela das Fundações e Entidades de Assistência Social;

CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 34, inciso I, art. 37 e ss.,
todos da RES. PGJ nº. 008/2010, compete ao Ministério Público analisar
e aprovar a prestação de contas anuais das Fundações;

CONSIDERANDO que a Equipe Técnica Ministerial, por meio do
Parecer Técnico nº. 085/2023/PJFEIS/MPPE, concluiu pela necessidade
de apresentação de documentação complementar para conclusão da
análise técnica;

CONSIDERANDO  que a Fundação fora notificada em 29/09/2023 para
apresentação de documentação complementar, tendo solicitado a
prorrogação do prazo por 07 (sete) dias úteis em 03/11/2023;

CONSIDERANDO que em 23/11/2023 fora ofertado mais 05 (cinco) dias
úteis para apresentação de documentação complementar pela
Fundação;

CONSIDERANDO que até a presente data, 06/12/2023, a Fundação
manteve-se  INERTE na apresentação da documentação requerida;

RESOLVE

REJEITAR, com esteio no art. 34, inciso I , da RES. PGJ nº. 008/2010, a
prestação de contas referente ao ano-base de 2021, da Filial Hospital
Provisório do Recife (HPR2) da FGH - Fundação Gestão Hospitalar
Martiniano Fernandes - IMIP Hospitalar - FPMF, exatamente como foi
apresentado ao Ministério Público neste procedimento.

Oportunamente, DETERMINO:

A)  ENCAMINHE-SE cópia desta resolução à Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), a fim de que seja publicado no
Diário Oficial Eletrônico em cumprimento ao art. 9.º, da RES-CSMP nº.
003/2019;

B) REGISTRE-SE a presente Resolução em pasta própria, física ou
digital, dedicada à FGH - Fundação Gestão Hospitalar Martiniano
Fernandes - IMIP Hospitalar - FPMF;

C) Após, NOTIFIQUE-SE a referida Fundação encaminhando-lhe cópia
desta Resolução.
Ultimadas as diligências supra, FAÇA-SE conclusão deste procedimento
ao gabinete, para promoção de arquivamento.

CUMPRA-SE.

Recife, 06 de dezembro de 2023.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
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RESOLUÇÃO Nº RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA 088/2023
N. 02058.000.024/2023
Recife, 5 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
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RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA N.º 088/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut 33, da Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art. 8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que a 10.ª PJDC da Capital detém atribuição na
tutela das Fundações e Entidades de Assistência Social;

CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 7.º, da RES. PGJ nº.
008/2010 o Ministério Público, através dos órgãos de atuação
competentes, funcionará como parte nos feitos de interesse das
fundações, bem como neles intervirá.

CONSIDERANDO que a Reunião Extraordinária do Conselho Curador
da FCAS - Fundação de Apoio ao Centro de Assistência Social,
realizada em 30 de janeiro de 2023, versou sobre: a) a posse do novo
conselheiro Marcelo Martins Lanino; b) indicar e escolher novo membro
do Conselho Curador a fim de substituir a Conselheira Histephane Maria
Bezerra de Vasconcelos; c) possível aprovação de proposta de
contratação de empresa de segurança eletrônica para a sede e ginásio
de terapia integrada; d) possível aprovação de proposta de contratação
de empresa para prestação de serviço jurídico; e) alterações
estatutárias; f) possível aprovação de proposta para contratação de
empresa de telefonia.

CONSIDERANDO que o estatuto da FCAS - Fundação de Apoio ao
Centro de Assistência Social dispõe em seu art. 18, Incisos I e ss. , que
é de atribuição do Conselho Curador versar sobre os pontos
retromencionados;

CONSIDERANDO que somente o item "e" das deliberação não está
apto à aprovação ministerial, isso porque em reunião realizada com os
Diretores Interinos, Presidente do Conselho Curador e o jurídico da
Fundação, restaram pontuadas inúmeras modificações na minuta
estatutária, que necessitarão de nova apreciação e aprovação pelo
Conselho Curador;

CONSIDERANDO que o exame de atas pelo Ministério Público é restrito
à verificação de suas formalidades de acordo com o Estatuto da
Fundação e a norma aplicável;

RESOLVE

APROVAR COM RESSALVAS, com esteio no art. 7.º, da RES. PGJ nº.
008/2010 a Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Curador
realizada em 30 de janeiro de 2023, no que concerne  ao ponto "e)
alterações estatutárias" que não poderão surtir efeitos em razão da
necessidade de ajustes em tais modificações realizadas conjuntamente
com esta signatária no dia 27/11/2023. Aos demais pontos,
DETERMINO:

A) ENCAMINHE-SE cópia desta resolução à Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), a fim de que seja publicado no
Diário Oficial Eletrônico em cumprimento ao art. 9.º, da RES-CSMP nº.
003/2019;

B) NOTIFIQUE-SE a FCAS - Fundação de Apoio ao Centro de
Assistência Social, preferencialmente por correio eletrônico,
comunicando-lhe a aprovação referida ata, bem como para que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, compareça ao gabinete desta promotoria,
mediante agendamento, a fim de retirar os

documentos originais e a resolução devidamente assinada;

C) Cumprido o item "B" deste despacho, AGUARDE-SE por 30 (trinta)
dias úteis a comprovação do registro em cartório da ata objeto deste
procedimento;

CUMPRA-SE.

Recife, 05 de dezembro de 2023.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.050/2023 — Procedimento Preparatório

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil 02053.001.050/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações apresentadas na NF de que a
empresa WA Comércio de Gás (CNPJ: 46.851.958/0001-97) não possui
autorização da ANP para funcionar, tendo esta sido autuada pela ANP
pelo funcionamento ilegal, interditada e 73 cilindros cheios de GLP P13
e 33vazios apreendidos, bem como foi autuada por não observar
normas de segurança;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º,, incisos I e IV, do CDC - “a proteção da vida, saúde e
segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de
produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos" e "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços";

CONSIDERANDO que se operou o esgotamento do prazo de vigência
do presente procedimento preparatório, consoante prescreve o art. 32
da RES-CSMP 003 /2019, e havendo a necessidade de dar
prosseguimento às investigações, com a realização de diligências
imprescindíveis ao esclarecimento dos fatos objeto da investigação;

RESOLVE CONVERTER o presente Procedimento Preparatório
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em Inquérito Civil, tendo por objeto investigar suposta ilegalidade
perpetrada pela WA Comércio de Gás,  em razão de "funcionar sem
autorização da ANP", devendo o Cartório da 16ª Promotoria de Justiça
de Defesa do Consumidor de Recife CUMPRIR O DESPACHO DE
06/06/2023;

1 - c o m u n i q u e - s e , e m m e i o eletrônico, a instauração do
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à Corre

2 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria à Subprocuradoria
Geral de Assuntos Administrativos e  ao CAO-Consumidor,  para  fins de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE e de conhecimento,
respectivamente;

3 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça;

4- CUMPRIR O DESPACHO DE 06/06/2023;

Recife, 11 de dezembro de 2023

Maviael de Souza Silva
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02007.000.051/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 66/2023– 20ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 20/2023-20ªPJHU
instaurado em face de manifestação encaminhada à Ouvidoria do
Ministério Público (Audívia n.º 883936), que relata a retirada de
moradora idosa, por parte do Poder Público municipal, da Zona Especial
de Interesse Social – ZEIS Mangueira da Torre, nesta cidade;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades e se avaliar a necessidade de
judicialização do caso;

CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada

PORTARIA Nº PORTARIA CONVERSÃO IC 66/2023– 20a PJHU N.
02007.000.051/2023
Recife, 5 de dezembro de 2023

no Diário Oficial de 28/02/2019, para conclusão do procedimento
preparatório antes mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de investigar retirada de moradora idosa, por parte do
Poder Público municipal, da Zona Especial de Interesse Social – ZEIS
Mangueira da Torre, nesta cidade, e, dessa forma, dar continuidade às
diligências necessárias para posterior promoção de compromisso de
ajustamento de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei, determinando as seguintes
providências:

I – encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, para
publicação no Diário Oficial e ao CAO de Defesa do Meio Ambiente.
Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;

II – certifique-se acerca do decurso do prazo para resposta ao Ofício n.º
02007.000.051/2023-0005 (Eventos 0042 do SIM). Na hipótese de
ausência de pronunciamento, certifique-se e, de logo, renovem-se os
termos daqueles expedientes, assinalando o prazo de 20 (vinte) dias
para manifestação;

III – comunique-se à noticiante acerca da instauração deste Inquérito
Civil.

Recife, 05 de dezembro de 2023.

SÉRGIO GADELHA SOUTO
20º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital  Habitação e
Urbanismo
– em exercício simultâneo –

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.001.137/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 65/2023– 20ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 15/2023-20ªPJHU
instaurado com o fim de investigar a existência de construção irregular,
localizada na a Avenida General Bento da Gama, n.º 254, no bairro de
IPSEP, nesta cidade;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis
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ao completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar
eventual existência de irregularidades e se avaliar a necessidade de
judicialização do caso;

CONSIDERANDO ser atribuição da Secretaria-Executiva de Controle
Urbano – SECON, vinculada à Secretaria de Política Urbana e
Licenciamento do Recife – SEPUL, a responsabilidade pelo controle e
fiscalização do uso do solo na cidade do Recife, utilizando-se do poder
de polícia para o cumprimento da legislação urbanística;

CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de investigar existência de construção irregular,
localizada na Avenida General Bento da Gama, n.º 254, no bairro de
IPSEP, nesta cidade, e, dessa forma, dar continuidade às diligências
necessárias para posterior promoção de compromisso de ajustamento
de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças de
informação, nos termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, para
publicação no Diário Oficial e ao CAO de Defesa do Meio Ambiente.
Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;

II – tendo em vista teor de certidão de 11 de outubro de 2023 (Evento
0034 do Sistema de Informações do Ministério Público – SIM),
DETERMINO que  se  renovem os  te rmos  do  Of íc io  n . º
02009.001.137/2022-0004, assinalando prazo de 20 (vinte) dias para
resposta;

III – comunique-se ao noticiante acerca da instauração deste Inquérito
Civil.

Recife, 22 de novembro de 2023.

FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Habitação e Urbanismo
- Em exercício simultâneo -

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.483/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil nº 02014.000.483/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros

PORTARIA Nº PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL N. 02014.000.483/2023
Recife, 28 de novembro de 2023

instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.000.483/2023, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima M.D.G.D.S., pessoa idosa, residente no
município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:

3.1.  Encaminhe-se os autos ao Analista Ministerial (Área Jurídica), a fim
de elaborar minuta de Medida de Proteção extrajudicial, diante do teor
das informações registradas pela equipe técnica no relatório de evento
32.

3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.3. Cumpra-se.

Recife, 28 de novembro de 2023.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL
Procedimento nº 01776.000.201/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL  Nº

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
No 01776.000.201/2023
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01776.000.201/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25,
inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução
CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Apurar conduta irregular de Coordenador do Conselho Tutelar
da RPA 02 por desvio subsídio e acompanhar o cumprimento da
penalidade aplicada no PID nº 001/2023 pelo Conselho de Ética e
Disciplina dos Conselhos Tutelares do Recife - CEDIS

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo
129, incisos II e III, e a legislação infraconstitucional atribuem ao
Ministério Público a defesa da  ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como o dever de
zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos, por seus órgãos da
administração direta e indireta, assim como pelos serviços de
relevância pública, promovendo as medidas necessárias para a sua
garantia e proteção;

CONSIDERANDO que, conforme o  artigo 202 do Estatuto da Criança e
do Adolescente, prevê a intervenção do Ministério Público em processos
e procedimentos, ainda que não seja parte,  na defesa dos direitos e
interesses de que cuida esta Lei, facultando a interposição de recursos
cabíveis;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 34, incisos II e VI, da Lei
Municipal nº 16.776/2002, compete  ao Conselho de Ética e Disciplina
instaurar e proceder à sindicância para apurar as eventuais faltas
cometidas por conselheiro tutelar no desempenho de suas funções, bem
como remeter ao Ministério Público a sua decisão fundamentada;

CONSIDERANDO que, apesar das diligências efetuadas e informações
colhidas até então, ainda resta pendente a execução da penalidade
imposta pelo CEDIS em razão do julgamento do PID nº 001/2023, o que
não será possível realizar dentro do lapso temporal máximo previsto
para conclusão deste procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que, em conformidade com o artigo 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco, e do artigo 1º, §§ 6º e 7º, da
Resolução nº 023/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, o
prazo para conclusão do procedimento de investigação preliminar é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez, e que na
hipótese de vencimento do referido prazo deverá ser promovido o seu
arquivamento, ajuizada a respectiva ação civil pública ou sua conversão
em inquérito civil;

RESOLVE CONVERTER o procedimento acima referido em
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, a fim de dar continuidade às diligências
necessárias para elucidar os fatos e apurar as responsabilidades,
visando posterior promoção da competente ação ou outras medidas
administrativas e judiciais cabíveis ou, ainda, o arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei, determinando desde já as seguintes
providências:

1 - autuem-se e registrem-se as peças do procedimento supracitado na
forma de inquérito civil público no sistema eletrônico SIM;

2 - encaminhe-se a presente Portaria, por meio eletrônico à
Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos Administrativos para
publicação no Diário Oficial, bem como ao Conselho Superior do
Ministério Público, à Corregedoria-Geral do

Ministério Público e  ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça da Infância e Juventude, para ciência, nos termos do disposto no
artigo 16, §2º, da Resolução RES CSMP nº 003/2019, de 27.02.2019,
publicada no DOE de 28.02.2019;

3 - após, retornem os autos conclusos para novas deliberações.

Recife, 04 de dezembro de 2023.

Rosa Maria Salvi da Carvalheira,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS
Procedimento nº 01654.000.028/2020 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01654.000.028/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: acompanhamento psicológico de adolescente.

CONSIDERANDO que, nos termos  do art. 127 da Constituição Federal,
é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
227,  caput, proclama com  dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à  criança e  ao  adolescente, com absoluta prioridade, o
direito à vida,  à saúde,  à alimentação,  à educação,  ao lazer, à
profissionalização, à cultura,  à dignidade,

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos  direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis,
incluindo a instauração de procedimentos administrativos, consoante
inteligência do art.  201, incisos VI e VIII, do Estatuto da Criança e do
Adolescente;

CONSIDERANDO o teor da decisão exarada nos autos do PP
01654.000.028 /2020, em que, apesar de considerado afastado suposto
abuso sexual,  o Conselheiro Relator entendeu por necessário averiguar
se  a adolescente encontra-se em acompanhamento psicológico pela
rede de apoio municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação
dos fatos, para o seu fiel esclarecimento e adoção de medidas corretivas
se necessário.

RESOLVE:

CONVERTER  o presente procedimento  em  INQUÉRITO  CIVIL
adotando se as seguintes providências:

1 Encaminhe-se cópia da portaria que determinar a instauração de
inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral,
para publicação no Diário Oficial,
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comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

2. Expeça-se Oficio ao Conselho Tutelar, solicitando que  promova,
imediata e diretamente com a execução de as medidas de proteção
legitimadas pela Lei 8069/90,  notadamente  a inclusão da adolescente
em serviço de acompanhamento psicológico pelo prazo mínimo de 6
meses, comunicando-se as  providências adotadas a este órgão
ministerial, no prazo de 10 dias;

Cumpra-se.

Cortês/PE, 28 de novembro de 2023.

Milena de Oliveira Santos Carmo,
Promotora de Justiça.
Em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.003/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02144.000.003/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Denúncia anônima relatando que uma idosa e possivelmente
um jovem (com deficiência mental), estão em situação de risco.

INVESTIGADO: familiares da idosa.

REPRESENTANTE: Anônimo.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

a) Oficie-se ao CREAS e ao CAPS para que atuem no caso, devendo
encaminhar resposta ao MP no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 11 de dezembro de 2023.

Milena Conceiçao Rezende Mascarenhas Santos,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02144.000.003/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA
Procedimento nº 01906.000.085/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01906.000.085/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, instaura o presente Inquérito Civil com o
fim de investigar o presente:

OBJETO: Apuração de possíveis irregularidades em procedimento
licitatório, contrato administrativo e prestação de contas relativos à
decoração natalina do exercício financeiro de 2023

CONSIDERANDO  os informes de que a o Município de Olinda
deflagrou procedimento licitatório e celebrou contratação de empresa
especializada para execução de serviços de produção, adereçamentos
de elementos decorativos, montagem, ornamentação e instalação
natalinas ao tempo que tramitam nas Promotorias de Justiça de Olinda
diversos procedimentos investigatórios acerca da ausência ou
ineficiência de serviços públicos nas áreas da educação, saúde, meio
ambiente, habitação, assistência social e outros essenciais aos
munícipes;

CONSIDERANDO que se tais fatos ilícitos forem verdadeiros podem
configurar dano ao erário, enriquecimento ilícito e ofensa aos princípios
basilares que regem a Administração Pública;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo
129, incisos II e III, e a legislação infraconstitucional atribuem ao
MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem
como o dever de zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos,
inclusive o municipal, por seus órgãos da administração direta e indireta,
assim como pelos serviços de relevância pública, promovendo as
medidas necessárias para a sua garantia e para a proteção ao
patrimônio público, em seu sentido mais amplo;

CONSIDERANDO os princípios regentes da Administração Pública –
moralidade, impessoalidade, publicidade, legalidade e eficiência –
descritos no artigo 37, caput, da Constituição Federal, os quais gozam
de eficácia jurídica já reconhecida pelos Tribunais pátrios e indicam aos
agentes públicos a necessidade imperativa de execução da norma a
partir de sua vigência, sujeitando seus atos ao controle externo e à
nulidade quando eivados de vício e submetendo-os à responsabilidade
civil, penal e administrativa pela prática de atos comissivos e/ou
omissivos que contrariem o interesse público;

CONSIDERANDO a imposição contida no princípio da moralidade para
que os agentes públicos observem princípios éticos como honestidade,
lealdade e boa-fé, enquanto que o princípio da eficiência os obriga a
levar a efeito atividades administrativas pautadas na celeridade,
qualidade e resultado;

CONSIDERANDO que o agir administrativo deve ser informado, ainda,
pelo princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, de
modo a atender a obrigação de bem servir à coletividade;

CONSIDERANDO que os atos ora sob investigação, se confirmados,
podem vir a configurar afronta àqueles princípios,
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bem como a prática de ato de improbidade administrativa, nos termos do
disposto na Lei nº 8.429/92, e/ou ilícito penal, pois revestem-se de
gravidade e ferem o regime democrático de direito, demandando
providências judiciais e/ou extrajudiciais;

CONSIDERANDO ser dever institucional do MINISTÉRIO PÚBLICO o
combate à improbidade administrativa, bem como a prevenção e
repressão à prática de atos que contrariem o interesse público;

RESOLVE, com fulcro no art. 14 e segs. da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, publicada no DOE de 27/02/2019, INSTAURAR o presente
INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de investigar os fatos acima
delineados e apurar a responsabilidade do(s) agente(s) público(s)
envolvido(s), se for o caso, determinando, desde logo:

1. Expeça-se ofício ao Município de Olinda para que, no prazo de 10
(dez) dias, apresente esclarecimentos dos fatos noticiados, juntando a
documentação que julgar pertinente para provar suas alegações,
notadamente, o inteiro teor do procedimento licitatório, contrato e todos
os documentos relativos à prestação de contas (notas de empenho,
atesto, ordem de pagamento, comprovante de pagamento e demais
documentos comprobatórios) alusivas à contratação de empresa
especializada para execução de serviços de produção, adereçamentos
de elementos decorativos, montagem, ornamentação e instalação
natalinas no âmbito do Município de Olinda, no exercício financeiro de
2023;

2. Determino ao Técnico Ministerial que Consulte o sítio eletrônico do
portal da transparência do Poder Executivo Municipal de Olinda , do
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e demais canais oficiais e
pesquise toda a documentação do procedimento licitatório, contrato e
todos os documentos relativos à prestação de contas (notas de
empenho, atesto, ordem de pagamento, comprovante de pagamento e
demais documentos comprobatórios) alusivas à contratação de  de
empresa especializada para execução de serviços de produção,
adereçamentos de elementos decorativos, montagem, ornamentação e
instalação natalinas no âmbito do Município de Olinda, no exercício
financeiro de 2023;

3. A remessa de cópia desta portaria:

a) por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAOP
respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP;

b) ao MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS junto ao TCE/PE, para as
medidas que seu representante entender cabíveis e pertinentes no
âmbito de suas atribuições;

4. Após providências acima determinadas, voltem-me os autos
conclusos para deliberação.
Cumpra-se.

Olinda, 08 de dezembro de 2023.

Ana Maria Sampaio Barros de Carvalho,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.379/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01891.003.379/2023
Recife, 29 de novembro de 2023

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.003.379/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Peças do PApp 01891.002.020/2023 - aacompanhar as
irregularidades pedagógicas na Escola Estadual Joaquim Xavier de Brito

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

5) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado às pessoas com
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

6)  a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao
longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento
possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e
sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);

7) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação): Universalizar, para a
população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados;

8) peças e documentos extraídos do PApp 01891.002.020/2023,
narrando a necessidade de acompanhamento da educação especial, em
uma perspectiva inclusiva, no âmbito da Escola Estadual Joaquim
Xavier de Brito, no Recife;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à
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instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes
providências:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEE-PE, encaminhando cópia integral dos autos e
requisitando  pronunciamento a respeito das irregularidades constatadas
no Relatório de Averiguação Pedagógica nº 023/2023-M acerca da
oferta de educação especial, em uma perspectiva inclusiva, no âmbito
da Escola Estadual Joaquim Xavier de Brito, notadamente sobre as
medidas administrativas adotadas para garantir o apoio em sala de aula
ao estudante J. C. C. de A., matriculado no 7º Ano A, e a lotação de
outro professor especializado em AEE para atuar na Sala de Recursos
Multifuncionais nos dias vagos, no prazo de 20 (vinte) dias.

Cumpra-se.

Recife, 29 de novembro de 2023.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.380/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.003.380/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO:  Peças do PApp 01891.002.020/2023 - acompanhar as
irregularidades pedagógicas na EREM Othon Paraíso

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01891.003.380/2023
Recife, 29 de novembro de 2023

subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988);

5) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado às pessoas com
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

6)  a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao
longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento
possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e
sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);

7) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação): Universalizar, para a
população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados;

8) peças e documentos extraídos do PApp 01891.002.020/2023,
narrando a necessidade de acompanhamento da educação especial, em
uma perspectiva inclusiva, no âmbito da EREM (Escola de Referência
de Ensino Médio) Othon Paraíso, no Recife;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEE-PE, encaminhando cópia integral dos autos e
requisitando  pronunciamento a respeito das irregularidades constatadas
no Relatório de Averiguação Pedagógica nº 023/2023-N acerca da
oferta de educação especial, em uma perspectiva inclusiva, no âmbito
da EREM Othon Paraíso,  notadamente sobre as medidas
administrativas adotadas para garantir o apoio para as Atividades da
Vida Diária aos estudantes JONATHAS LUCAS MENDES SILVA e
GILBERTO ELIAIS AUGUSTO, matriculados no EJA, no prazo de 20
(vinte) dias.

Cumpra-se.

Recife, 29 de novembro de 2023.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02142.000.033/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02142.000.033/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de
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suas atribuições constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito
Civil com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Ausência de Guarda Municipal na Proteção do CENTRO
POP.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, em especial o envio de novo ofício à Procuradoria Geral do
Município, determinando, desde logo, a adoção das seguintes
providências: cópia da portaria que determinar a instauração de
inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral,
para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 11 de dezembro de 2023.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.148/2022 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO Nº 094/2023

APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut 33, da Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO  que a 10.ª PJDC da Capital detém atribuição na
tutela das Fundações e Entidades de Assistência Social;

CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 34, inciso I, art. 37 e ss.,
todos da RES. PGJ nº. 008/2010, compete ao Ministério Público analisar
e aprovar a prestação de contas anuais das Fundações;

CONSIDERANDO  que o setor de Contabilidade Ministerial emitiu
parecer favorável a aprovação das contas apresentadas pela Fundação
Fé e Alegria referente ao ano-base de 2021, informando que:

Da análise da documentação em tela, conclui-se que a prestação de
contas da  FUNDAÇÃO FÉ E ALEGRIA DO BRASIL, exercício de 2021,
das atividades  desenvolvidas nesta comarca do Recife, pode ser
considerada “formalmente  correta”, o que corresponde a dizer que a
documentação analisada evidencia  regularidade, todavia a
materialidade das atividades realizadas não pode ser por esta  unidade
técnica atestada

CONSIDERANDO que o escopo deste procedimento foi esvaído

PORTARIA Nº RESOLUÇÃO 094/2023 N. 02058.000.148/2022
Recife, 6 de dezembro de 2023

com a análise técnica e emissão de parecer favorável;

RESOLVE

APROVAR, com esteio no art. 34, inciso I, art. 37 e ss., todos da RES.
PGJ nº. 008 /2010, a prestação de contas referente ao ano-base de
2021 da Fundação Fé e Alegria, exatamente como foi apresentado ao
Ministério Público neste procedimento.

Oportunamente, DETERMINO:

A)  ENCAMINHE-SE cópia desta resolução à Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), a fim de que seja publicado no
Diário Oficial Eletrônico em cumprimento ao art. 9.º, da RES-CSMP nº.
003/2019;

B) REGISTRE-SE a presente Resolução em pasta própria, física ou
digital, dedicada à Fundação Fé e Alegria;

B) EXPEÇA-SE certidão de regularidade, relativa ao exercício financeiro
do ano de 2021, para que seja assinada por esta subscritora;

C) Após, NOTIFIQUE-SE a referida Fundação encaminhando-lhe cópia
desta Resolução e da certidão de regularidade das contas prestadas.

Ultimadas as diligências supra, FAÇA-SE conclusão deste procedimento
ao gabinete, para promoção de arquivamento.

Recife, 06 de dezembro de 2023.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

OUVIDORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO

OUVIDORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO

Relatório Estatístico da Ouvidoria do MPPE
Manifestações recebidas em novembro de 2023

Maria Lizandra Lira de Carvalho
Ouvidora do Ministério Público de Pernambuco

RELATÓRIO Nº Relatório Estatístico da Ouvidoria do MPPE
Manifestações recebidas em novembro de 2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

COMISSÃO DO CONCURSO

CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

EDITAL Nº 14/2023 – EDITAL DE ABERTURA DE PRAZO PARA
RECURSOS – PROVA ORAL

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PARA
PROVIMENTO DE CARGOS DE PROMOTOR DE JUSTIÇA E
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DE 1ª ENTR NCIA, no uso
das atribuições, tendo em vista o Edital nº 01/2022 de Abertura de
Inscrições do Concurso Público, para o provimento de cargos de
PROMOTOR DE JUSTIÇA e PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO,
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de
Pernambuco no dia 21.01.2022, e retificações posteriores, RESOLVE:

Informar aos interessados que os recursos contra o resultado da Prova
Oral deverão ser interpostos no prazo de 2 (dois) dias úteis, dias 13 e
14/12/2023, exclusivamente por meio do site da
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Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), de acordo com
as instruções constantes na página do Concurso Público.

EDUARDO HENRIQUE BORBA LESSA
Presidente da Comissão do Concurso

CENTRAL DE INQUÉRITOS

CENTRAL DE INQUÉRITOS DE CARUARU

RELATÓRIO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE CARUARU –
NOVEMBRO/2023

RELATÓRIO Nº CENTRAL DE INQUÉRITOS DE CARUARU
RELATÓRIO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE CARUARU –
NOVEMBRO/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA

RELATÓRIO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA –
NOVEMBRO/2023

Período de distribuição: 1o a 30/11/2023.
1Substituição por Designação, desde 1o/06/2023, na 3a PJC;

Obs: Não foram computados neste relatório os feitos afetos ao Juizado
Especial Criminal da 1a e 2a Varas Criminais, também de
atribuição das 2a, 3a e 7a Pj’s Criminais.

RELATÓRIO Nº CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA
RELATÓRIO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA –
NOVEMBRO/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 3.570/2023 
 

 
Onde se lê: 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais, Vitória 
de Santo Antão-PE 

E-mail: plantao12a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

16.12.2023 
sábado 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Luiz Eduardo Braga 
Lacerda 

Promotor de 
Justiça de 
Amaraji 

25.12.2023** 
segunda-

feira 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Ivan Viegas Renaux 
de Andrade 

2º Promotor de 
Justiça de 
Gravatá 

26.12.2023** 
terça-feira 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Maria Cecília 
Soares Tertuliano 

Promotor de 
Justiça Criminal 
de Gravatá 

27.12.2023** 
quarta-

feira 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Soraya Cristina dos 
Santos Dutra de 
Macêdo 

Promotor de 
Justiça de 
Pombos 

28.12.2023** 
quinta-

feira 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Luiz Eduardo Braga 
Lacerda 

Promotor de 
Justiça de 
Amaraji 

 
 

 
Leia-se: 

 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais, Vitória 

de Santo Antão-PE 
E-mail: plantao12a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

16.12.2023 

sábado 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Petrônio Benedito 
Barata Ralile Júnior 

3º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Vitória de 
Santo Antão 

25.12.2023** 
segunda-

feira 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Maria Cecília 
Soares Tertuliano 

Promotor de 
Justiça Criminal 
de Gravatá 

26.12.2023** 

terça-feira 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Petrônio Benedito 
Barata Ralile Júnior 

3º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Vitória de 
Santo Antão 

27.12.2023** 
quarta-

feira 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Manuela Xavier 
Capistrano Lins 

1º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Vitória de 
Santo Antão 

28.12.2023** 
quinta-

feira 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Manuela Xavier 
Capistrano Lins 

1º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Vitória de 
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Santo Antão 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO  
COM SEDE EM LIMOEIRO  

 
Onde se Lê:  

 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E 

SUBSTITUTO) 

 
MOTORISTA 

10.12.2023 domingo  
13:00  às 
17:00 

Limoeiro Frederico Luiz Alves Tavares 

Laisa Xavier Vasconcelos 

Severino Barbosa dos Santos 

 
Leia- se: 
 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

 
MOTORISTA 

10.12.2023 domingo  
13:00  às 
17:00 

Limoeiro Itatiane Maria Mignac de Melo 

Laisa Xavier Vasconcelos 

Severino Barbosa dos 
Santos 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO  
COM SEDE EM JABOTÃO DOS GUARARAPES  

Onde se Lê:  

 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES 

08.12.2023 sexta-feira  
13:00  às 17:00 

 
Jaboatão dos Guararapes 

Maria das Graças Teixeira 

Fernanda Rego de Paula 

09.12.2023 sábado  
13:00  às 17:00 

 
Jaboatão dos Guararapes 

Fernanada Rego de Paula 

Soraya de Arribas Barbosa 

16.12.2023 sábado  
13:00  às 17:00 

 
Jaboatão dos Guararapes 

Pablo Ferraz de Freitas 

Caroline Alves de Barros 

17.12.2023 domingo  
13:00  às 17:00 

 
Jaboatão dos Guararapes 

Caroline Alves de Barros 

Gabriel Felipe Dias de Souza 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES 

08.12.2023 sexta-feira  
13:00  às 17:00 

 
Jaboatão dos Guararapes 

Pablo Freitas Ferraz 

Fernanda Rego de Paula 

09.12.2023 sábado  
13:00  às 17:00 

 
Jaboatão dos Guararapes 

Caroline Alves de Barros  

Soraya de Arribas Barbosa 

16.12.2023 sábado  
13:00  às 17:00 

 
Jaboatão dos Guararapes 

Fernanda Rêgo de Paula 

Caroline Alves de Barros 

17.12.2023 domingo  
13:00  às 17:00 

 
Jaboatão dos Guararapes 

Fernanda Rêgo de Paula 

Gabriel Felipe Dias de Souza 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO  
COM SEDE EM GARANHUNS  

Onde se Lê:  

 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

24.12.2023 domingo 13:00  às 
17:00 

Garanhuns 
Evaldo Vilar da Silva 
Márcia Maria Teles 

 
Leia- se: 
 
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

24.12.2023 domingo 13:00  às 
17:00 

Garanhuns 
José Clélio de Lyra Junior 

Márcia Maria Teles 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO  
COM SEDE EM CARUARU  

Onde se Lê:  

 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

16.12.2023 sábado  
13:00  às 
17:00 

Caruaru 
Valdirene Maria da Silva 

Cibele de Azevedo 

17.12.2023 domingo  
13:00  às 
17:00 

Caruaru 
Valdirene Maria da Silva 

Maira Jeronimo 

 
Leia- se: 
 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

16.12.2023 sábado  
13:00  às 
17:00 

Caruaru 
Leonel Brito Caraciolo de Almeida 

Cibele de Azevedo 

17.12.2023 domingo  
13:00  às 
17:00 

Caruaru 
Maíra Jerônimo Ferreira 

Maira Jeronimo 
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Relatório Estatístico da Ouvidoria do MPPE
Manifestações recebidas em novembro de 2023

1. Por objetivo das manifestações:

Objetivo Manifestações recebidas

Denúncia (notícia de fato) 1.582 (98,5%)

Reclamação 18

Crítica 2

Sugestão 2

Elogio 0

Solicitação LGPD 1

Total 1.605

*Das 1.582 denúncias, 12 trataram de violência contra mulher e seus direitos.

2. Por forma de identificação dos manifestantes:

Identificação dos manifestantes Manifestações recebidas

Identificados 743 (46,29%)

Anônimas 662 (41,2%)

Sigilosos 200 (12,4%)

3. Os dez assuntos que mais apareceram nas denúncias (notícias de fato) registradas pelos canais da Ouvidoria:

1. Concurso público 173 (10,77% das manifestações recebidas)

2. Planos de Saúde 83  (5,1% das manifestações recebidas)

3. Consultas e exames e Poluição sonora 64 cada  (3,9% das manifestações recebidas)

4. Cirurgia 39   (2,4% das manifestações recebidas)

5. Água 38   (2,3% das manifestações recebidas)

6. Enriquecimento ilícito e/ou uso indevido de bens públicos 33   (2,0% das manifestações recebidas)

7. Abandono, abuso e maus-tratos a idoso e Uso e ocupação do solo urbano 28 cada  (1,74% das manifestações recebidas)

8. Controle externo da atividade policial 21  (1,3% das manifestações recebidas)

9. Maus-tratos e outras questões afetas a animais 20  (1,24% das manifestações recebidas)

10. Promoção pessoal (patrimônio) 18   (1,12% das manifestações recebidas)

________________________________________________________________________________
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4. As cinco áreas de atuação mais demandadas do MPPE (com manifestações que entraram pela Ouvidoria):

1. Patrimônio Público 394 (24,54% das manifestações recebidas pela Ouvidoria)

2. Saúde 222 (13,83% das manifestações recebidas pela Ouvidoria)

3. Consumidor 156 (7,62% das manifestações recebidas pela Ouvidoria)

4. Meio Ambiente 150 (6,98% das manifestações recebidas pela Ouvidoria)

5. Crime 94 (6,63% das manifestações recebidas pela Ouvidoria)

5. Manifestações encerradas na própria Ouvidoria:

Das 1.605 manifestações recebidas em novembro, 368 (22,9%) foram encerradas na Ouvidoria, seja por não serem da atribuição 

do MPPE (180), por estarem em duplicidade (111) ou por não apresentarem dados suficientes para a atuação ministerial (77). 

6. Quanto ao SIC – Serviço de Informação ao Cidadão:

O Serviço de Informação ao Cidadão (SIC)  - responsável por atender às solicitações de informações e de certidões - recebeu, 

nesse mês de novembro de 2023, 256 demandas da população e emitiu 77 certidões.

7. Atendimento ao público:

Durante o mês de novembro, foram realizados 700 atendimentos à população pela Ouvidoria (95 a mais do que no mês anterior),

dos quais 133 foram presenciais. Os outros atendimentos foram realizados pelo WhatsApp ou por telefone.

8. Comparativo 2021/2022/2023, quanto ao número de manifestações recebidas na Ouvidoria:

Meses 2021 2022 2023
janeiro 2.529 1.567 1.627

fevereiro 2.145 2.192 1.264
março 1.928 1.721 1.746
abril 1.897 1.464 1.394
maio 2.275 1.467 1.795
junho 1.890 1.516 1.493
julho 1.642 1.378 1.594

agosto 1.579 1.846 1.959
setembro 1.364 1.836 1.758
outubro 1.238 3.109 1.717

novembro 1.437 1.105 1.605
dezembro 1.468 851

Maria Lizandra Lira de Carvalho
Ouvidora do Ministério Público de Pernambuco
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CENTRAL DE INQUÉRITOS DE CARUARU 

RELATÓRIO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE CARUARU – NOVEMBRO/2023 

(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008) 
 

Promotoria 
de Justiça 

Promotor de Justiça 
Saldo 

Anterior 

Autos 

Recebidos 

Autos 

Devolvidos 
Saldo 

3ª 
MARIANA CÂNDIDO SILVA 
ALBUQUERQUE  

31  71  82  20 

3ª 
PAULO DIEGO SALES BRITO 
*  

12  0  0  12 

6ª **** 
GEORGE DIÓGENES PESSOA 
**  

227   128  172  183 

6ª **** 
MARIANA CÂNDIDO SILVA 
ALBUQUERQUE ***  

0  113  93  20 

7ª 
ARIANO TÉRCIO SILVA DE 
AGUIAR **  

0  37  37  0 

7ª/RIACH
O DAS 
ALMAS 

LUIZ GUSTAVO SIMÕES 
VALENÇA DE MELO  

0  72  72  0 

FEITOS LEÔNCIO TAVARES DIAS  2  74  76  0 

7ª 
PAULO DIEGO SALES BRITO 
*****  

1  0  0  1 

7ª 
SANDRA RODRIGUES 
CAMPOS ***  

0  26  26  0 

TOTAL  273  521  558  236 

 

* ATRIBUIÇÃO FINDOU EM 21/05/2023  
** FÉRIAS DE 10 DIAS EM NOVEMBRO/2023  
*** SUBSTITUIÇÃO DE 10 DIAS NAS FÉRIAS DO TITULAR  
**** O MEMBRO DA 6ª PJ CRIMINAL TEM ATUAÇÃO EXCLUSIVA NO NANPP.  
***** ATRIBUIÇÃO FINDOU EM 30/04/2023 

NANPP Promotor de Justiça 

Audiênci
as ANPP 
designad

as em 
10/2023 

ANPP 
celebrados 

ANPP não 
celebrados 

(não confissão 
/ não aceitou 

proposta) 

% de ANPP 
realizados/nº 
audiências 

6ª GEORGE DIÓGENES PESSOA  12 12 0 100% 

TOTAL  12  12  0  
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CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA 

 

RELATÓRIO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA – NOVEMBRO/2023 

(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008) 
 

Promotoria 
de Justiça Promotor de Justiça 

Saldo  

Outubro/2023 

Autos 

Recebidos 

Autos 

Devolvidos 

Saldo 

Remanescente 

2ª PJ 

Criminal 

CAMILA MENDES DE SANTANA 

COUTINHO 

(titular) 
0 118 117 0 

3ª PJ 

Criminal 

ADEMILTON DAS VIRGENS 

CARVALHO LEITÃO 

(designação)¹ 
47 138 107 78 

7ª PJ 

Criminal 

JULIETA MARIA BATISTA PEREIRA DE 

OLIVEIRA 

(titular) 
8 123 129 2 

TOTAL 55 379 353 80 

 

Período de distribuição: 1º a 30/11/2023. 

 
¹Substituição por Designação, desde 1º/06/2023, na 3ª PJC; 
 

 

 

Obs: Não foram computados neste relatório os feitos afetos ao Juizado Especial Criminal da 1ª e 2ª Varas 

Criminais, também de atribuição das 2ª, 3ª e 7ª Pj’s Criminais. 
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